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PROJETO DE LEI
1 ~-

"Autoriza a Co~atar em Regime de Urgência

I e Dá Outras Providência~t"~_LJ ..,1 ~-~-Á.L~ I. I. -

:A1:'gemiro Soares Gar-ãiãI'di, Pre~i to Municipal qe Manoel Viana,
,.

R.G.S., Faço Saber em Disposto no A1:'t. 56 da Leio Organica Municipal,

Que a Câmara Municipal Aprovou e Eu Sanciono, a Presente Lei.

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar em Regime de Urgência,
02 (dois) pedreiros, padrão 05, 02 (dois) operários, padrão 01, e 01 (um)
médico, padrão 15, para atuarem junto a Secretaria da Saúde, Meio
Ambiente e Ação Social.

Art. 2°- O período de contratação para os pedreiros e operários é de 60 (sessenta)
dias, a contar da data de admissão do servidor.

Art. 3°- O período de contratação para o médico é de 30 (trinta) dias a contár da data
de admissão do servidor.

ArL '~~-Revogadas as disposições~'m contráriQ, esta Lei entra"émLvigot~Ardatal'deJ.~"-'-'-I..""~
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de julho de 1998.
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.Prefeito M~icipal

,

}.\."

\.~~'óV \, ~ f'. fi
.\ ~ J.,.-"r - .
,... I '... ,1.z .i-"" ~' "_.\._.

1'-,'. ---
---\)\;. .-' ',:J\i\';\~'""""
~ Registre-se E Publuque-se em

~.-
05 de ~to de. ~998'A

d~~t? 4'7/7l""-4 ~ a
MARIA CAROLINA lpORTO CORnCA

$e<: Faz Plano Adm. e Turlsl:1')o ull,L J l.1 _-*-L~
I:;ua Walter Jobim, 171 CEP 97:640':000 -Fb-n~055) 256-1140 -1160 -1344 -1230

Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222

~':I~o~ "
.,'-'



~..J

~I .."Ic !

,...

JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

A contratação de pedreiros e operários faz-se necessário em 1:
1f~ção d~ nova ass~~~~a de Convênio para construção de mais 25 (vinte e:

CInco) modulos sarntanos, conforme anexo. ..
A contratação do médico vem atender medida de urgência da

Secretaria de Saúde, M~io Ambiente e Ação Social, na área deate,DdimentQ_~"~Lc-,"' .." cl/jlJjLJ.
em função de tratamentõS'â6de dO1n~ico Colombo da Silva Cruz.

Na certeza da aprovação de mesmo, para o bom desenvolvimento :
"de atividades essenciais do Executivo Municipal. :11
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MIGUEL ARGEMIR SQARES GARAIALDI
Prefeito Municipal
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